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INTRODUÇÃO

O presente docume4tó caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os
devidos estudos para a for 4ação- de ata de registro de preços de medicamentos (padronizados) que

visam atender as neceséidadks da $ecretaria Municipal de Saúde pelo período de 12 (doze) meses

Atestarrlos que a eli@áção deste Estudo Técnico Preliminar está em conformidade com o
disposto no artigo 18, §1 c), dá“Lei Federal, n'’ 14.133/2021, bem como o cumprimento dos artigos 40 e 82

da mesma lei. Também certidicamos que os documentos exigIdos para a instrução do presente processo
licitatório atendem aos reqÜisitos legais mínimos, incluindo a estimativa de despesa, a pesquisa de

mercado e a previsão de recÜrsos orçamentários.

[
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Ressaltamos també4 que os itens a serem licitados se enquadram como bens comuns, cÚjos
padrões de desempenho e dualidade podem ser objetivamente definidos através do edital, por meio de ,

especificações reconhecidasl e usuais do mercado

lnformamos que os descritivos dos itens a serem licitados são compatíveis com aqueles
constantes no Catálogo dd materiais - CATMAT, contudo. não são idênticos, haja vista que os“’
descritivos do referido catálobo demandam complementações essenciais para atender as especificações

padronizadas do Portal da Ohtologia Brasileira de Medicamentos (Portal OBM).
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1 - DESCRIÇÃO DA NE
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O fornecimento de

regular das unidades da
hospitais, policlínicas, a
nas unidades de saúde
medicamentos são

(padronizados) se faz necessário para manter o abasteciment
Municipal de Saúde, permitindo assim o funcionamento adequado de

fatórios. dentre outros estabelecimentos. Esses insurnos são fundamentais
a qualidade dos serviços prestados aos pacientes' Além disso, os

para
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Tratamento de Doençds: Os medicamentos são essenciais para tratar uma ampla variedade de
doenças; desde infecç bes comuns até condições crônicas -como diabetes, hipertensão e câncer.

Eles aliviam sintomas, 4ontfolam doenças e melhoram a qualidade de vida
Prevenção: Alguns mebicamentós são usados para preyenir doenças. Por exemplo, as vacinas

Jicamentos antirretrovirais ajudam a prevenir a propagação do -protegem contra infecçÕes, e os
HIV.
Alívio de Sintomas:

imediato da dor, febre
Recuperação após Ci+urgias:
recuperação após

anti-inflamatórios e outros medicamentos proporcionam alívio
desconforto

Rn orI i nentos

p rocêdimentos
são prescritos para gerenciar a dor e acelerar a

cirúrgicos
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Saúde Mental: psicotrópicos tratam distúrbios mentais, como depressão,
e esquizofFenia, permitinfdo que as pessoas vivam vidas mais funcionais

Qualidad.e de Vida: Mqdicamentos melhoram a qualidade de vida, permitindo que as pessoas
realizem atividades diáribs e mantenham sua

Emergências: Em sÉtubções de emergência, como ataques cardíacos ou alergiás graves,
medicamentos salvam vIdas

Em resumo, o fornecidento de médicamentos é um pilar fundamental para a continuidade dos

serviços prestados pelas u+idades da Secretaria Municipal de Saúde1 assegur,ando a qualidade e
segurança no atendimento a#s pacientes. /

/

2 – PREVISÃO NO PLAN-

A presente contratação está prevista no Plano de Contratações Anua1 (PCA) deste órgão para o

exercício de 2026, Éublicado do Portal Nacional de Contratações Públicas (PN(,P), em 30/09/20251 conforme
link: https://pncp.gov. br/app/pcb/58200015000183/2026

Esta previsão cumprb o disposto no Artigo 18, parágrafo I', inciso II, da Lei Federal n' 14.133, de
1'’ de abril de 2021, que estbbelece que a elaboração do estudo técnico preliminar deverá considerar 9
plano de contratações anual

3 – REQUISITOS DACOÜTRATAÇÃO '

/,/

Para que o objetivb desta li(,itação possa ser plenamente atingido, é necessário que as
empresas selecionadas at4ndam aos seguintes requisitos mínimos a serem exigidos na +ase de ,

habilitação do certame: 1 - ’ .

•

3)
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ansiedade

independência

DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Nome da

Classificação
Superior

(Classe/Grupo)

DROGAS E

MEDICAMENTOS

o

Classificação
Superior

(Classe/Grupo)

Catedoria
do dem

Id do item
no PCA

Valor Total
Estimado (R$)

Mat4rial606. R$ 28.826.754,026505

3

Alvará Sanitário QuI Licença de FI
do licitante.
Justificativa para

um reqüisito legal

expedida pela Autoridade Sanitária da sedbt

O alvará sanitário é emitido pela autoridade sanitária competente e é
para garantir que os fornecedores seguem todas as normas e
segurança e qualidade, Isso assegura que os medicamentos, insumos

farmacêuticos -e cdrrelatos são armazenados, manuséados e distribuídos de acordo com

padrões rigorosds, brotegendo a saúde pública e garantindo que os produtos oferecidos são
seguros e eficazes.IConforme'previsto no art. 21 da Lei Federal n' 5.991 de 17 de dezembro
de 19731 o comérbio, a dispensação, a representação ou distribuição e a importação ou

exportação de drobas1 medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos será exercido
somente por empjesas e estabelecimentos licenciados pelo órgão sanitário competente
dos Estados, do Di Jtrito Federàl e dos Territórios, em conformidade com a legislação supletiva a

ser baixada pelos Úesmos, respeitadas as disposições desta Lei. Portanto, deverá ser exiqida
do licitante vencebor do certame a apresentação do Alvará Sanitário ou Licença de
e anitária, uma vez que os itens q- serem licitados se

regulamentações dI

9
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Ioriasenquadram

. Registro dos prodÚtos no Ministério da
obrigatoriedade de degistrb de Medicament
Cosméticos, Sanean Ies e Outros Produtos, no Ministério .da Saúde, está prevista art. 12 da Lei
nQ 6.360, de 23 de s+tembro de 1976.

Atestamo.s que os rehuisitos de ordem e qualificação técnica constantes no Termo de Referência
se enquadram no inciso IV do art. 67 da Lei Federal nc) 14.'133/2021, pelos motivos citados acima, e são

estritamente necessários e sHficientes para à execução satisfatória dó objeto

/

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Ressalta-sé que, para fins de estimativa do quantitativo a ser registrado, foi considerado o histórico de
consumo mensal dos itens, bom base nos-registros extraídos do Sistema de Gerenciamento de Estoque
(Sistema MV), contempland 4 exclusivamente os pefíodos com efetiva movimentação, de modo a garantir
maior fidediqnidade dos dadbs

Adiêionalmenté, ao huantitati\;o apurado, foi acrescido o percentual de 30% (trinta poi- cento),
com o objetivo de assegu far margem de segurança para atendimento de eventÜais variações de
demanda, tais como

e aumento no volube de atendimentos nas unidades de saúde;

e ampliação da ofc
• abertura de novi

ta de serviços assistenciais;

unidades e/ou expansão das já existQntes;

e ocorrências sazohais ou situações çmergQnciais que impactem o consumo dos insumos.
A metodÓlogia adotbda visa evitar distorções decorrentes de períodos de

Prefeitura Municipal de Santos
Secretaria Municipal de Saúde
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de prol lrevistas na Lei Federal n' 5.991 de 17 denas
1973

de

Apresentação de Adtorização de funcionamento (AFE) expedida pelo Ministério da Saúde
Justificativa: Essa é qma exigência legal que ajuda a proteger a saúde pública, assegurando que

os medicamentos el insumos farmacêuticos destinados a uso humano são manuseados,
armazenados e dist#ibuídos de acordo com os padrões estabelecidos pela regulamentação
sanitária brasileira. DF acordo com o disposto no Art. 3' da RDC n' 16 de 1' de abril de 2014, A
AFE é exigida de fada empresa que realiza atividades de armazenamento, distribuição.

eTbalagem, expediç#o, exportação, extração, fabricação, fracionamento, importação, produção, /
purificação, reembal#gem, síntese, transformação e transporte dd medicamentos e insumos
farmacêuticos destinbdos a uso humano, cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes
'saneantes e envas4 ou enchimento de gases medÉchai €
exiqência de Autorizb('ão de funcionamento (AFE

lrodutos a s4rem licitado:

torna-se0

do licitante vencedor do certame, uma vez '
tratadas na RDC n' 16 de 1 ' de abrilàsue os

de 2014

Saúde ANVISA. Justificativa Dara ex A/
3s, Drogas, Insumos Farmacêuticos Correlatos

Notificação- dos prbdutos no Ministério da Saúde
Trata-se de uma mÓdalidade de regularização sanitária que substitui o registro sanitário do
medicamento e conqiste na comunicação à Anvisa da fabricação/importação e comercialização
de medicamentos Üe baixo risco constantes na IN n'’ 106/2021, Produtos Tradicionais
Fitoterápicos (PTF) 11 desde que cumpram o disposto na RDC n(> 26/2014, Medicamentós
dinamizados que se jenquadrem nos critérios previstos para a notificação pela RDC n' 721/2022
e Gases medicinais IIstados na IN n'’ 301/2024.

/

,/

desabastecimento e
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garantir a adequada previ4ão de congumo, contribuihdo para a continuidade do abastecimento e a

regular.prestação dos serviçk)s de saúde, conforme demonstrado no relatório as fls. 1- 10

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT.

113.600

/'

24799 - ACIDO ASCORBIbo 500M(,
CADA COMPRIMIDO dONTÉM: ÁCIDO ASCÓRBICO 500 MG. BLISTER COM
IDENTIFICAÇÃO DE NUMERO DE LOTE E DATA DE VALIDAÓE. REGISTRO, NO

MINISTERI.O DA SAÚDE PU SUPLEMENTO (CATMAT 271691 )

1 COMP.

24795 - COMPLEXO B
CADA DRÁGEA OU COMFRIMIDO REVESTIDO CONTÉM ko MÍNIMO: CLORIDRATO
OU MONONiTRATO DE tIAMINA(VIT. B 1') 4 MG RIBOFIJAVINA 2 MG CLORIDRATO
DR PIRIDoxINA (.VIT. Bh) 1 Ma NICOTINAMIDA (pp) lo MC, PANTC)TEN,4TO DE
CALCIO 2 MG BLISTERI OU SIMILAR IDENTIFICADO COM NÚMERO DE LOTE E

DATA DE VALIDADE. RbGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE OU SUPLEMENTO
-CATMAT 368499

2 DRA C, 1 ,603.000

5 – LEVANTAMENTO Dd MERCADO

Com o intuito de id4ntificar diferentes soluções e;istentes no mercado que possam atender às
necessidades da Administrakão, e considerando se tratar de aquisição de bens de consumo, realizamos
pesquisa de preços utilizando o parâmetro detalhado no item 6 deêcrito a seguir e consultamos editais de

outros órgãos e entidades que tratavam de contratàçõês similares ao objeto do presente estudo, porém
não vislumbramos outras al+ernativas difefentes da contratação pretendida que poséam melhor atender
às necessidades desta Seerhtaria Municipal de Saúde>

5.1- DA PARTICIPAÇÃO IELICITANTES EM CONSÓRCIO '

A redação trazida n& caput artigo 15 da NLLC traz a possibilidade de participação de consórcio
como uma regra, exigindo justificativas nos a,utbs do processo licitatório em caso de vedação. Desta

maneira, informamos que N40 temos objeção quanto a participação de empresas em consórcio.

/
/'””6 – ESTIMATIVA DO PRéÇO DA CONTRATAÇÃO

Para déterminar a e{timatÊva-de preços indicada na Solicitação de Registro de Preços e no Mapa
de Cotações, utilizamos o pbrâmetro de pesquisa de preços previsto no art. 5, inciso I e II da Instrução
Normativa n'’ 65/2021, umb vez que a estimativa foi definida com base nos preços ofertados em

19 públicos, para aquisição dos materiais objeto da presente contratação.licitações/dispensas de

Atestamos c ue os p}ec.,os contidos nas planilhas de composição dos custos unitárÊoé
com o m&rcado e atestamos também que a coleta de oreeos atende ao diSDOstO nas

do art. 23 da LeÉ Federal n' 14.133/2021 e no art: 24 do Decreto Municipal nQ

da lici 0

. estão
0

7 - DESCRIÇÃO DA SO IUÇÃO COMO UM ,TODO
\

- A solução consiste
para atender às
SMS poderá realizar a

disponibilidade
permitindo assim o fl
ETP.

1a abertura de ata registro de preços para o fornecimento de med
da Secretaria Municipal de Saúde pelo período de 12 meses, Com isso, a
:ão dos medicamentos registrados na ARP conformà a necessidade e

1, visando mànter 'o abastecimento regular das unidades de saúde,
adequado dessas unidades, conforme exposto no item 1 do presente

4
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8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Considerando que 8 objeto a ser licÊtado é divisível, de acordo com. as suas características
técnicas e peculiaridades. db comercialização no mercado e, considerando ainda que o parcelamento
não causará prejuízos ao cdnjunto do objeto a ser contratado, -concluímoq,due o critério de adjudicação
do objeto deverá ser PELO MENOR VALOR UNITÁRIO DO ITEM', permitindo assim a ampla

pqrticipação de empresas nd licitação

8.1 – SOBRE A APLICAÇÃO
1 23/2006

Ressaltamos que s&rá aplicado na presente licitação o disposto no art. 48, inciso III da Lei

Complementar 1ã3/2006, cbm destinação de COTA PRINCIPAL - AMPLAPARTICIPAÇÃO E COTA
RESERVADA–ME EPP. 1

Lt

i

/'

9 - DEMONSTRATIVO Dl IS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a abertura de ata registro de preços para o fornecimento de medicamentos, a SMS terá
condições de manter o abas[eeÊmento regular das unidades de saúde, garantindo o pleno funcionamento
dessas unidades. Além dissb1 a contarão com os benefícios-oriundos do Sistema de Registro de Preços,.

dentre eles podemos destacbr:

Celeridade nas aquibições: Adquirir de forma imediata os materiais registrados na ARP quando
houver a necessidaDe e disponibilidade orçamentária-

Flexibilidade nas bontratações: Com a ARP, não há a obrigatoriedade de contratar
imediatamente. os fprodutos poderão ser adquiridos qua_ndo houver a necessidade, dentro dos
quantitativos máxidos licÊtados e o prazo de validade da ata

Redução de custos bom armazenamento e controle de estoque, uma vez que há a possIbilidade
de efetuar aquisiçõbs de materiais respeitando a sua capacidade de armazenamento, sem que

-haja a necessidadede locação de novos esp.aços para armazenar os materiais
Economia nas aquibições: O Sistema de Registro de Preços contribui para a economia de

recursos públicos. bo registrar preços e condições com fornecedores. há a possibilidade de
adquirir os materiai+ a preços mais vantajosos.

Menos licitações: Cbm a abertura de ata registro de preços, há a economia nos gastos com

IO – PROVIDÊNCIAS P4ÉVIAS AO CONTRATO

Não identificamos
de preços

a serem adotadas previamente a celebração da ata de registro

11 – CONTRATAÇÕES dORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Até a presente data não cohtatamos contratações correlatas na PMS que venham a interferir ou
merecer cuidados no planej#mento da presente contratação.

7
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12 – IMPACTOS AMBIENTAIS

A aquisição de

. - Contaminação da ábua, esgoto e sedimentos: Medicamentos descartados de forma incorreta
podeM contaminar +ontes de água, sistemas de esgoto e sedimentos. Isso pode afetar a

qualidade da água- e ja saúde dos ecossistemas aquáticos
Impacto na Fauha d Flora: Medtcaméntos descartados incorretamente afetam a vida selvagem
Alguns compostos p+dem alterar funções reprodutivas em animais e humanos.
Embalagens de M4dicamentos: O descarte inadequado das embalagens também contribui
para a poluição ambflental, Materiais como plástico e papelão podem persistir no meio ambiente
por muito tempo

Portanto, é

efeitos, sendo elas:

,/ Promover a
implementar prática:
saúde, pacientes e
de medicament
Reutilização e
considerado a r€

resíduos, como papl

/

13 – DA INTENÇÃO DE
10.222/2023)

o procedimento pre;isto no art. 81 do Decreto 10.222/2023 foi realizado conforme documentos
às fls. 1 1 , dorém nehhuma secretaria demonstrou interesse em aderir a futura Atã de -

Registro de Preços.

14 – DA ANÁLISE DE RI$COS

Ressaltamos que n

baixa complexidade e
mais aplicável a obras, sl

200.000.000,00

Além disso,
futuras aquisições de m
entendemos que a

precisa e antecipada.

Ademais,
mecanismos de controle de
e eficiente, dentre elas pot
com o mercado. Essa con.

contratadas. 2 - Cláusulas
condições acordadas. Es:

inadimplemento

.1

;•

medidamentos

Prefeitura Municipal de Santos
Secretaria Municipal de Saúde
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pode ter impactos ambientais significativos, tais como

fu ndam&ntal considerarmos algumas práticas sustentáveis para minimizar esses

;ão sobre a importância do descarte eorreto de medicamentos e

que minimizerr! os impactos ambientais. Isso inclui orientar profissionais de
sobre as melhores práticas para o descarte seguro e sustentável

das embalagens de medicamentos: Sempre que possível, deverá ser
;ão das embalagens dos medicamentos, promovendo a reciclagem dos

lão e plástico, para reduzir o impacto ambiental

RdGISTRO licipal n'’DE PREÇOS (Art. 81 do Decreto

/

/

10 foi elaborada análise de riscos para presente contratação em razão da
do objeto a ser licitado, pois entendemos que a referida análise seja

viços e fornecimentos de grande vulto, cujo valor estimado supera R$

considefando
dican

mprevÉshbiÊida(

que o objeto da licitação se-rá a formação de Registro de PFeÇOS para
de acordo com a necessidade da Administração Pública,

dgs demandas impossibilita a realizaçqo de uma análise de riscos

que as condições da futura Ata de Registro de Preços contemplam
'iscos que visam assegurar que a execução da ARP ocorra de forma segura
lmos destat..,ar: 1 _ Definição de prazos de fornecimentos condizentes
jç,ão ajudará a reduzir riscos de atrasos ou não cumprimento das condlções
e penalidades para o não cumprimento dos prazosl especificações ou

IS c,láusulas atuam como mecanismos de controle que minimizam riscos de
contratual.

6
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15 – DO BALANÇO P \T4IMONIAL

No que diz respl
apresentação dos índices
líquido, tendo em vista a
seleciona empresas para fOI

os itens registrados. Dessa

comprovação de

imediato para efetivar a

burocráticas para
entendemos que deixar de
preços, promovendo uma
comprometer a qualidade oi

ito ao Balanço Patrimonial, ressaltamos que não exigiremos a

coeficientes resultantes dele, tais como capital s.ocial ou patrimônio
ltureza do Sistema de Registro de Preços, onde a Administração Pública
lecer bens ou serviços de forma futura, sem a obrigação de contratar todos
:orma, entendemos ser desnecessária a exigência de balanço patrimoniat e

a índices econômico-financeiros, urna vez que não há um compromisso
Ademais, as referidas exigências podem ser' onerosas e

empresas ou microempresas que participam de lióitações, portanto,
exigi-las facilitará o acesso dessas empresas ao processo de registro de
laior competitividade e inclusão de fornecedores nessas condições, sem
a segurança do processo

16 – VIABILIDADE DA C#NTRATAÇÃO /
Declararhos ser vidvel a abertura de Ata de Registro de Preços para o fornecimento de

medicamentos, pelo períodd de 12 (doze) meses, visando manter o abastecimento regular das unidades

da Secretpria Municipal de qaúde, assegurando assim o pleno funcionamento dessas unidades

Data: 18/05/2026

Chefe de Seçãl EbMED/SMS
X

Che(e da SE\OívS'Üg
É

t



MUNICÍPIO DE SANTdS
01

Santos - SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE ISANTOS

Praça VISCONDE MAUA, SN - Centro [ Santos - SP - CEP: 11010-900

CNPJ NO 58.200.015/0001-83

Tel: (13)3201-5000

Quadro Comparativo

Wa
Processo Requerimento N' 0183d3/2026-91/2026Compra

Menor Preço Por Item

Objeto

Item

1

G MNDO N. 39/2026 - SECOMED/SMS - NP 3482 - PL
N'018303/2026-91 ’
a

c

CADA COMPRIMIDO CONTÉM, Áclbo ASCÓRBICO 500 MG. BUSTER COM IDENTIFICAçÃO DE NÚMERO DE LOTE E DATA DE
VALIDADE. "REGiSTRO NO MINIST€RIO DA SAÚDE'' (CÓD. CATMAT: BR0271691)

QuantidadeFornecedor Unitário Total

ALFA MED UNIPESSOAL LTDA. 45.594.333/000144

3ARIA SAO LUCAS DE UNS LTDA 23.182.89b/oool-03
'=h,

113.600,000000

113.600,000000

.0, 84

1,08 /'

1,22 /

95.424,00

122.688,00

DISTRIMINAS COMERCIO ATACADISTA DE PROdUTOS FARMACEUTICOS LTDA ,

33.256.335/0001 -24 F/
113.600,000000 138.592,00

119.280,00

Item W'l/Serviço
00009028

Valor Médio Unitária Proposto 1 ,05

2 me
CADA DRÁ(,EA CONTÉM NO MÍNIÜO: CLORiDRATO OU MONONITRATO DE TIAíÜ INA(VIT. B1) 4 MG. RfBOFLAVINA 2 MG,

CLORIDRATO DE PIRIDOXINA (VIT\ B6) 1 MG, NICOTfNAMIDA (PP) 10 MG, PANTOTENATO DE CÁLCIO 2 MG, BUSTER OU
SIMILAR iDENTIFICADO COM NÚMERO DE LOTE E DATA DE VALIDADE. "NECESSITA DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA

SAÚDE". (CÓD. CATMAT, BR03684#9-O

Fornecedor Quantidade Unitário

0,10

0,16

Total

160.300,00

256.480,00

ILG COMERCIAL LTDA 20.657.155/0001-02

KREMER & GOI LTDA. 31.409.010/0001-09
/

1.603.000,000000

1.603.000,000000

IMPACTA MED DISTRIBUIDORA DE
LTDA 46.242.310/0001-1 3

MEDICAMENbOS E MATERIAIS HOSPITALARES
i .603.000,006000 0,19 304.570,00

Gerado por:

Valor Médio Unitário Proposto 0,15

Total do Lote

240.450,00

359.730,00
359.730,00Valor Médio Total Propost«'

39588850800 de 19/05/2026 '1-6: $9

ATESTO QUE OS PREÇOS CONTIDOS NAS PLANILHAS’DE COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DA UCtTAÇÃO ESTÃ9,
COMPATÍVEIS COM O MERCADO.

®b'
Renan NagaílIIne

Oflciat Adrn. - Reg. 37.881-0
' SECOMED / SMS


